
 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES - Vereador Anderson Goggi - REPUBLICANOS 

 

O Vereador Davi Esmael, representante da população de Vitória, com fulcro nos arts. 

182 e 231 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, seja encaminhada à 

Excelentíssima Senhora Prefeita da Cidade de Vitória, Cris Samorini, a seguinte 

INDICAÇÃO 

 

Que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da secretaria competente, faça a 

Manutenção da sinalização horizontal em toda extensão da Rua Primavera no Bairro 

Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

 

É de conhecimento de todos o compromisso da Administração Municipal com a 

melhoria da infraestrutura urbana e com a promoção da segurança e da mobilidade 

dos cidadãos. 

 

Nesse sentido, encaminhamos a presente indicação atendendo à solicitação do 

munícipe Jônatas Procópio e de diversos moradores da região, que relatam o 

desgaste e o apagamento da sinalização horizontal ao longo da Rua Primavera, 

situação que compromete a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres, além de 

dificultar a organização do trânsito local. 

 

A revitalização da pintura das faixas e demais sinalizações viárias contribuirá para a 

redução de riscos de acidentes, melhor orientação dos usuários da via e maior fluidez 

no tráfego, proporcionando mais segurança e qualidade de vida à população. 

 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção ao presente pleito e requeremos que 

seja encaminhada resposta dentro do prazo legal previsto no art. 66, parágrafo único, 

da Lei Orgânica Municipal, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 03 de Junho de 2026. 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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ANEXOS: 
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